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Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Paranaíba-MS., 26 de novembro de 2025.

Wanice Luciana de Oliveira
Presidenta

Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra.
Elizângela Aparecida Ramos Borges de Freitas

Diretora Administrativa Designada
Matéria enviada por Joscimara Cantário de Oliveira

Câmara Municipal de Paranaíba
PORTARIA Nº 0389-2025, 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Wanice Luciana de Oliveira, Presidenta da Câmara Municipal de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1.º Conceder a servidora BRENDA BORGES FREITAS, ocupante do cargo de Agente Legislativo, símbolo ADM-
2, referência 2, matrícula 55-1, do quadro permanente da Câmara Municipal, 02 (dois) dias de afastamento do labor, 
conforme atestado médico protocolado sob o nº 6106-2025 e 6105-2025 de 24 de novembro de 2025.
Artigo 2.º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua data de publicação, retroagindo os seus efeitos a partir do dia 
18 e 19 de novembro de 2025.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Paranaíba-MS., 27 de novembro de 2025
Wanice Luciana de Oliveira

Presidenta
Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra.

Elizângela Aparecida Ramos Borges de Freitas
Diretora Administrativa Designada

Matéria enviada por Sthefane Franco Rosa do Nascimento

PREVIM - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba-MS
RESOLUÇÃO Nº 064, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

ROBSON JESUS DA SILVA, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba - 
PREVIM, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Pública a suspensão do pagamento do provento de aposentadoria da segurada NADYR BORGES DE 
QUEIROZ, em decorrência da ausência de recadastramento anual, nos termos do art. 8º, da Resolução 011 de 31 de 
janeiro de 2018 c/c art. 75 da Lei Complementar 020, de 01 de julho de 2005.
Art. 2º. A suspensão do pagamento do provento será efetivada na folha do mês de novembro/2025. 
Art. 3°. O restabelecimento do pagamento fica condicionado à prova de vida, mediante comparecimento pessoal do 
interessado ou de seu representante legal, na Sede do Previm. 
“Sede Administrativa do PREVIM”, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco” 

Robson Jesus da Silva
Diretor Executivo - Previm

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba – 
PREVIM, na data supra.

Matéria enviada por Vanila Garcia Belo

PREVIM - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba-MS
RESOLUÇÃO Nº 065, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

ROBSON JESUS DA SILVA, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba - 
PREVIM, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Pública a suspensão do pagamento do provento de aposentadoria da segurada MARIA JOSÉ FARIA 
DE SOUZA, em decorrência da ausência de recadastramento anual, nos termos do art. 8º, da Resolução 011 de 31 de 
janeiro de 2018 c/c art. 75 da Lei Complementar 020, de 01 de julho de 2005.
Art. 2º. A suspensão do pagamento do provento será efetivada na folha do mês de novembro/2025. 
Art. 3°. O restabelecimento do pagamento fica condicionado à prova de vida, mediante comparecimento pessoal do 
interessado ou de seu representante legal, na Sede do Previm. 
“Sede Administrativa do PREVIM”, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco” 
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Robson Jesus da Silva
Diretor Executivo - Previm

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba – 
PREVIM, na data supra.

Matéria enviada por Vanila Garcia Belo

Secretaria Municipal de Assistência Social
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 017/2025 - CMDCA
Dispõe sobre a Aprovação do Balancete da Receita Orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, referente ao mês de outubro de 2025.
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de Paranaíba/MS, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 2.036, de 6 de julho de 2015,
Considerando o Decreto nº 1.388, de 3 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a nova composição dos membros 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
Considerando a Deliberação Plenária nº 008/2025, referente à Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 27 de novembro de 2025;
Resolve:
Art. 1º Aprovar o Balancete da Receita Orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, referente ao mês de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranaíba/MS, 27 de novembro de 2025.
Cleide Aparecida Martins Barboza Silva 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Paranaíba – MS

Matéria enviada por Thiago Ferreira Bergantini

PREVIM - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba-MS
RESOLUÇÃO Nº 063, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

ROBSON JESUS DA SILVA, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba - 
PREVIM, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Pública a suspensão do pagamento do provento de aposentadoria do segurado ORESTES MACHADO 
DE SOUZA, em decorrência da ausência de recadastramento anual, nos termos do art. 8º, da Resolução 011 de 31 de 
janeiro de 2018 c/c art. 75 da Lei Complementar 020, de 01 de julho de 2005.
Art. 2º. A suspensão do pagamento do provento será efetivada na folha do mês de novembro/2025. 
Art. 3°. O restabelecimento do pagamento fica condicionado à prova de vida, mediante comparecimento pessoal do 
interessado ou de seu representante legal, na Sede do Previm. 
“Sede Administrativa do PREVIM”, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco” 

Robson Jesus da Silva
Diretor Executivo - Previm

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba – 
PREVIM, na data supra.

Matéria enviada por Vanila Garcia Belo

PREVIM - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba-MS
RESOLUÇÃO Nº 062, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

ROBSON JESUS DA SILVA, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba - 
PREVIM, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Pública a suspensão do pagamento do provento de pensão da segurada MARIA HIPOLITO CRUZ, em 
decorrência da ausência de recadastramento anual, nos termos do art. 8º, da Resolução 011 de 31 de janeiro de 2018 
c/c art. 75 da Lei Complementar 020, de 01 de julho de 2005.
Art. 2º. A suspensão do pagamento do provento será efetivada na folha do mês de novembro/2025. 
Art. 3°. O restabelecimento do pagamento fica condicionado à prova de vida, mediante comparecimento pessoal do 
interessado ou de seu representante legal, na Sede do Previm. 
“Sede Administrativa do PREVIM”, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco” 

Robson Jesus da Silva


